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07/07/2010 - Economia

Alcoa será acionada na Justiça 

Ação // Ex-funcionários acusados de acessar conteúdo pornográfico através do e-mail corporativo tentam reverter demissões por justa causa

Rosa Falcão - rosafalcao.pe@dabr.com.br
Os funcionários demitidos da fábrica da Alcoa, acusados pela empresa de terem acessado conteúdo pornográfico através de e-mail corporativo, vão entrar com uma ação na Justiça do Trabalho, com pedido de reintegração aos quadros da fábrica. Ontem, o grupo de demissionários se reuniu com a assessoria jurídica do Sindicato dos Metalúrgicos para definir uma estratégia de defesa para reverter as demissões por justa causa. Em nota à imprensa, a diretoria da Alcoa confirmou o desligamento coletivo de um grupo de 35 funcionários e a advertência formal de 77 empregados.
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Alcoa confirma desligamento de 35 funcionários e advertência formal a 77 por violarem regrasinternas da fábricaem Itapissuma Foto: Juliana Leitão/DP/D.A Press - 21/10/09


No comunicado, a Alcoa informa que "efetuou o desligamento de 35 funcionários que difundiram na fábrica de Itapissuma mensagens de e-mails de conteúdo grosseiramente pornográfico". Acrescenta que "outros 77 funcionários sofreram advertência formal, por terem recebido a mensagem e, mesmo não a tendo reenviado, não denunciaram o fato a seus gestores ou aos demais canais que a empresa proporciona para esse fim".

A empresa informa que lamenta ter sido forçada a fazer as demissão, mas alega que não restou outra alternativa, visto que "esse comportamento, além de ser expressamente proibido pelas políticas da companhia, divulgada há anos e amplamente entre os funcionários, desrespeita os colegas, desconsidera os padrões de moralidade da vida em sociedade, e viola os valores da Alcoa e dos alcoanos e alcoanas".

Representante da comissão de demitidos da Alcoa, Augusto Pimentel de Paiva diverge das alegações da direção da empresa. "A empresa está acusando sem fazer uma auditoria interna, sem inquérito administrativo, colocando o fato como verdade absoluta, sem dar o direito de defesa aos funcionários", diz. E acrescenta: "Se um funcionário recebe um comunicado interno com uma mensagem atachada tem que abrir, mas não foi retransmitido o conteúdo do e-mail". Pimentel argumenta que as pessoas de chão de fábrica não têm acesso ao conteúdo na internet e apenas aos e-mails corporativos. 

Em relação às medidas judiciais, Pimentel antecipa que a assessoria jurídica do sindicato aguarda a documentação dos demitidos para ingressar com o pedido de reintegração na Justiça do Trabalho. Paralelo à ação judicial, o secretário geral do Sindicato dos Metalúrgicos, Hélcio Pereira da Silva, adianta que a entidade estuda uma forma de se solidarizar com os demitidos da Alcoa. "Vamos reunir a diretoria para tirar um manifesto e distribuir um panfleto", diz.

A demissão coletiva dos funcionários da Alcoa aconteceu na sexta-feira da semana passada. A maioria dos que foram desligados estava na empresa há mais de quinze anos. Os empregados estão revoltados porque acham que deveriam ter direito à defesa antes da demissão sumária. Eles reclamam ainda da exposição pública na comunidade, porque a maioria reside nas proximidades da fábrica. 

06/07/2001 - ECONOMIA

Trabalhadores demitidos por acessar sites pornôs 

Justa Causa // Perderam o emprego 39 funcionários da Alcoa em Igarassu, mesmo alertados pela política interna de uso da internet da multinacional.
RosaFalcão - rosafalcao@dabr.com.br
O acesso a sites pornográficos através do e-mail corporativo provocou a demissão por justa causa de cerca de 39 funcionários da fábrica da Alcoa em Igarassu. As demissões atingiram funcionários das áreas de manutenção, operação e chefias. Mesmo alertados pela política interna de acesso à internet da multinacional, os trabalhadores abriram mensagens com links que reportam a fotos pornôs. Alguns deles repassaram o conteúdo para colegas de trabalho, que receberam advertência do setor de recursos humanos. Os demissionários pretendem entrar na Justiça do Trabalho para receber as indenizações trabalhistas, como o aviso prévio, a multa de 40% do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), as férias proporcionais e o décimo terceiro salário.
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Alcoa em Igarassu emprega cerca de 900 funcionários, que receberam informações sobre política interna de uso da rede Foto: Juliana Leitão/DP/D.A Press - 21/10/09


Grande parte dos funcionários demitidos pela Alcoa tem entre 15 e 21 anos de serviço. Eles estão inconformados com a situação e acionaram o Sindicato dos Metalúrgicos para reverter a justa causa. O secretário geral do sindicato, Hélcio Pereirada Silva, confirma as demissões e o motivo alegado pela empresa. "Existe uma regra interna na empresa que proíbe o acesso aos sites pornôs com o provedor interno. Vamos reunir o departamento jurídico para analisar a demissão em grupo, e entrar na Justiça do Trabalho", salienta. A fábrica da Alcoa em Igarassu emprega cerca de 900 funcionários. 
Um dos funcionários demitidos, que preferiu não se identificar, tem 21 anos de serviço e diz que nunca sofreu uma advertência. Com 41 anos, casado, dois filhos, ele conta que está sem dormir desde que saiu da empresa. "A repercussão onde eu moro foi grande. A gente está sendo taxado como tarado. A moral da gente está lá embaixo", comenta. Ele diz que abriu o e-mail porque não sabia do conteúdo pornográfico e argumenta que deveria ter direito à defesa antes de ser demitido sumariamente. "Sou um pai de família e sai com a mão na frente e outra atrás. Estou com dívidas para pagar e devendo o colégio dos meus filhos", lamenta. 
Outro prejudicado, Augusto Pimentel de Paiva,39 anos, 21 anos de serviço, questiona o tratamento desigual da empresa. "Eles deveriam ter demitido todos que abriram o e-mail e não só quem repassou o conteúdo, para dar tratamento igual", protesta. Ele argumenta que a própria empresa deveria bloquear esse tipo de mensagem, porque algumas pessoas acessaram o conteúdo sem saber que se tratava de pornografia. "Muitas pessoas foram demitidas sumariamente sem terem direito à defesa. Os trabalhadores foram coagidos a assinar a carta de demissão. Essa atitude é arbitrária", completa. 
O Diario procurou a assessoria de imprensa da Alcoa (CDI Comunicação Corporativa), em São Paulo, para comentar as demissões. Até o fechamento das edição, a assessoria informou que não foi possível levantar um posicionamento da empresa sobre o caso. Hoje, os demitidos da Alcoa se reúnem com o departamento jurídico do Sindicato dos Metalúrgicos para definir uma estratégia judicial de defesa. 
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07/07/2010 - 2010

ALCOA - Demitidos vão à Justiça

RECIFE (AE) - Trinta e dois funcionários da Alcoa Alumínio, em Itapissuma, no Grande Recife, demitidos no último dia 1º por justa causa e de forma sumária, sob a acusação de terem difundido, na fábrica, e-mails de conteúdo pornográfico, recorrerão à Justiça do Trabalho. A decisão foi tomada ontem depois de reunião na sede do Sindicato dos Metalúrgicos de Pernambuco.

A Alcoa será alvo de reclamação trabalhista, que pedirá a nulidade da justa causa e recebimento dos direitos trabalhistas, além de reparação pelos danos morais sofridos pelos demitidos. Revoltados, os trabalhadores asseguram estar sendo alvo de uma injustiça. “Não tivemos direito de defesa, a empresa se negou a nos escutar”, afirmou Augusto Pimentel de Paiva, 39 anos, casado, dois filhos, 21 anos na empresa, onde trabalhava como eletricista de manutenção. “Não houve inquérito administrativo, não houve apuração, os empregados não foram ouvidos”.

Em nota, a Alcoa informou que, além de um total de 35 demissões efetuadas, outros 77 funcionários “sofreram advertência formal por terem recebido a mensagem e, mesmo não a tendo reenviado, não denunciaram o fato a seus gestores ou aos demais canais que a empresa proporciona para esse fim”. Os 32 demitidos garantem também não terem repassado o e-mail pornográfico recebido.

De acordo com o porta-voz do grupo, Augusto Pimentel de Paiva, os funcionários não têm acesso à internet na fábrica da Alcoa. “Tínhamos acesso a um e-mail corporativo para receber informações ligadas ao trabalho”, explicou. O que ele conta: os empregados receberam um e-mail que ao ser aberto já revelava foto pornográfica.

Na nota divulgada à imprensa, a Alcoa lamentou ter sido “forçada a efetuar tais desligamentos” e afirma não ter restado outra alternativa à empresa.
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SDI-1 decide que multa do artigo 475-J do CPC é inaplicável ao processo trabalhista

A matéria é polêmica: a possibilidade de aplicação ao processo trabalhista da multa de dez por cento sobre o valor da condenação em caso de não pagamento pelo devedor no prazo de quinze dias, conforme estabelece o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Depois de muitas discussões na última Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, venceu a tese do relator dos embargos, ministro Brito Pereira, no sentido da incompatibilidade da norma.

Como explicou o relator, o artigo 769 da CLT só permite a aplicação subsidiária da norma processual civil no processo do trabalho quando houver omissão da legislação sobre o tema e compatibilidade das normas. Assim, na medida em que a CLT tem dispositivos específicos para tratar de liquidação e execução de sentença (artigos 876 a 892), a aplicação do artigo 475-J, nessas situações, afronta o comando do artigo celetista.

O relator reconhece a angústia do juiz do trabalho, em especial no momento da execução, para assegurar a efetivação da sentença e a celeridade da tramitação processual, e ainda garantir o devido processo legal às partes. Contudo, na opinião do ministro Brito Pereira, as normas em questão são incompatíveis. Enquanto a regra do artigo 475-J do CPC fixa prazo de 15 dias para o executado saldar a dívida sob pena de ter que pagar multa de dez por cento sobre a quantia da condenação, o artigo 880 da CLT impõe prazo de 48 horas para que o executado pague o débito ou garanta a execução, sob pena de penhora.

Para o relator, portanto, a aplicação da multa de 10% em caso de não pagamento em 48 horas contraria os dois dispositivos legais, porque promove, por um lado, a redução do prazo de quitação do débito previsto no CPC e, por outro, acrescenta sanção inexistente na CLT. Mesmo se o julgador fixar prazo de 15 dias para pagar o débito sob pena de receber multa, estará ampliando o prazo celetista de 48 horas, sem amparo legal. Por todas essas razões, afirmou o ministro, a falta de pagamento da quantia em execução pelo devedor deve seguir as orientações do próprio processo do trabalho.

A divergência

Durante o julgamento, o ministro Vieira de Mello Filho apresentou voto divergente do relator, por entender que as normas celetistas quanto ao cumprimento da decisão final por parte do devedor não tratam, especificamente, da aplicação de penalidade – condição que atende ao primeiro requisito do artigo 769 da CLT no que diz respeito à necessidade de omissão da legislação trabalhista para autorizar a utilização subsidiária das regras do processo comum. De acordo com o ministro, o silêncio do legislador, ao deixar de criar penalidade específica no âmbito do processo do trabalho, constitui mero esquecimento.

Em relação ao segundo requisito mencionado no artigo 769 da CLT – a compatibilidade entre as normas –, o ministro Vieira também considera atendido, pois acredita que a aplicação da regra do artigo 475-J do CPC agiliza o cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado. O ministro ainda chamou a atenção para o fato de que o TST se utiliza da legislação processual civil para aplicar multas com o objetivo de impedir atos processuais protelatórios que retardam o desfecho da causa.

Citou, como exemplo, a aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC nos casos de embargos de declaração protelatórios, ainda que o artigo 897-A da CLT trate das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, sem se referir a qualquer tipo de penalidade. Desse modo, diante da semelhança entre as situações debatidas, o ministro defendeu a aplicação, no processo do trabalho, da multa do artigo 475-J do CPC. Apesar de minoritária, essa interpretação foi acompanhada pelos ministros Lelio Bentes Corrêa, Rosa Maria Weber, Augusto César de Carvalho e o juiz convocado Flávio Portinho Sirangelo.

Inaplicabilidade da norma

Em reforço à tese vencedora do relator, o ministro João Oreste Dalazen, vice-presidente do TST, argumentou que a aplicação do artigo 475-J do CPC contribui para retardar a satisfação do crédito trabalhista, uma vez que abre espaço às partes para apresentação de outros recursos, por exemplo, em torno da própria aplicabilidade da norma.

O vice-presidente sustentou que as normas são incompatíveis e conflitam entre si quando se observam as diferenças de prazos e procedimentos previstos (para o artigo 475-J, o devedor tem 15 dias para quitar a dívida sob pena de ter que pagar multa de 10%, e para o artigo 880 da CLT, tem 48 horas para pagar a dívida ou garantir a execução, sob pena de penhora). Isso significa que a CLT permite ao devedor garantir a execução, já o CPC determina o imediato pagamento da dívida sob pena de receber uma sanção.

A exigência de citação, nessa fase processual, nos termos da norma celetista, em comparação com a ausência de citação no processo comum foi outro ponto de incompatibilidade entre as normas destacado pelo ministro Dalazen. Por fim, ele lembrou que a nova redação do artigo 880 da CLT (que impõe prazo de 48 horas para o devedor saldar a dívida ou garantir a execução, sob pena de penhora) é recente (ano 2007), e mesmo assim o legislador não se referiu à possibilidade de aplicação da multa do artigo 475-J.

O resultado prático do julgamento é que a SDI-1 excluiu da condenação do Tijuca Tênis Clube a multa prevista no artigo 475-J do CPC, como havia sido pedido pela parte e negado na Terceira Turma do TST. (E-RR-38300-47.2005.5.01.0052)

(Lilian Fonseca)

Empresa não consegue substituir penhora em dinheiro por carta de fiança em execução definitiva

Não há abuso de poder ou ilegalidade no indeferimento da substituição da penhora em dinheiro depositado em conta corrente por carta de fiança bancária em uma ação de execução definitiva. A Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) procurou reverter a decisão, através de mandado de segurança, alegando a necessidade de liquidez devido à crise econômica de 2009 e que tinha direito líquido e certo à substituição, mas esse não tem sido o entendimento da Justiça do Trabalho. Após várias tentativas de recurso, por último foi a Seção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho a rejeitar apelo da CPFL.

Ao analisar o recurso em agravo regimental interposto pela CPFL, o ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator, ressaltou que “a jurisprudência do TST está orientada no sentido de que, em se tratando de execução definitiva, a determinação de penhora em dinheiro, para garantir crédito em execução, não fere direito líquido e certo do executado, uma vez que obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC”.

O ministro Alberto Bresciani esclareceu, ainda, que, no caso, a penhora em dinheiro foi resultado da indicação feita pela própria executada. Por outro lado, ao impetrar o mandado de segurança, a empresa não comprovou, através de documentos, “o prejuízo ao seu orçamento em decorrência do bloqueio realizado, de forma a inviabilizar seu regular funcionamento, limitando-se a afirmar, genericamente, que, em virtude da crise econômica global, haveria comprometimento do seu capital de giro”, explica o relator.

Apenas a afirmação do comprometimento das atividades da empresa não basta, de acordo com o ministro. No mandado de segurança, é exigida a apresentação de prova cabal do direito líquido e certo alegado e dito como violado, entende o relator. Por esses fundamentos, considerou, então, que não merece reparo a decisão do agravo regimental que manteve o despacho de extinção do mandado de segurança, por remanescerem incólumes os preceitos legais e constitucionais apontados pela CPFL como violados.

Diante disso, concluiu o ministro Bresciani que “não se vislumbra abuso de poder ou ilegalidade no ato praticado pela autoridade dita coatora, não havendo direito líquido e certo a ser tutelado”. A SDI-2, após o voto do relator, decidiu negar provimento ao recurso ordinário em agravo regimental. (RO - 117900-50.2009.5.15.0000)

(Lourdes Tavares) 
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R$ 100 mil - Magazine Luiza faz acordo para encerrar ação

A rede varejista Magazine Luiza deverá pagar uma indenização de R$ 100 mil para dez instituições beneficentes da região de Matão. Além da indenização, os termos do acordo firmado entre a empresa e o Ministério Público do Trabalho prevêem o fim do assédio moral e da manipulação do controle de jornada de trabalho. A Justiça do Trabalho deu um prazo de 60 dias para as doações e, caso não sejam feitas no prazo, a empresa terá de pagar multa de 50% sobre o valor.

Segundo investigações do procurador Gustavo Rizzo Ricardo, ficou constatado que em uma das lojas da rede, em Matão, os vendedores eram submetidos a jornadas acima de 12 horas, sem descanso semanal de 24 horas. O MP afirma ainda que eram feitos “acertos” nos cartões de ponto para evitar o pagamento de horas extras e as condições contratuais eram alteradas sem o devido consentimento dos trabalhadores.

Quanto ao assédio, o MPT afirma que alguns empregados eram xingados e humilhados pela chefia, além de serem ameaçados constantemente de demissão e pressionados para atingir metas de produtividade.

Com o acordo, o Magazine Luiza deve conceder, no mínimo, uma hora para refeição e descanso em jornada acima de seis horas, garantir 24 horas de descanso semanal, conceder 11 horas de descanso entre duas jornadas, não submeter o trabalhador a mais de duas horas extras por dia e não alterar o contrato de trabalho sem o consentimento dos empregados, sob pena de multa de R$ 2 mil por item infringido e por trabalhador. Com informações da Assessoria de Imprensa da Procuradoria do Trabalho da 15ª Região.

Polêmica dos precatórios

Uma decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo pode abrir precedente na discussão sobre a Emenda Constitucional 62, medida polêmica aprovada no ano passado que alterou o regime de pagamento de precatórios. A maioria dos 25 desembargadores que compõem o órgão paulista, em análise de casos específicos, declarou que a retroatividade da emenda fere a Constituição. A notícia é do jornal DCI.

Queda nas falências

O número de pedidos de falência nos seis primeiros meses de 2010 mostram a recuperação das micro e pequenas empresas. Segundo a Serasa Experian, empresa especializada em análise de crédito, foram registrados 939 pedidos de falência em todo o país, número 19,7% menor em relação aos 1.169 requerimentos verificados no mesmo período de 2009. Na análise por porte, as micro e pequenas empresas foram as que apresentaram a maior queda nos pedidos de falência (redução de 20,4%). A informação é do jornal DCI.

Execução processual - Penhora e bloqueio de receita violam direito de defesa

Por Débora Lins Cattoni

A execução no processo do trabalho encontra respaldo legal na Constituição Federal, e em seus artigos 5º, incisos XXXV, LV e 93º, inciso IX; CLT, artigos 876 a 892.

Para o questionamento da execução, necessário se faz a garantia do juízo, seja pelo pagamento, seja pelas modalidades de bloqueio, penhora on line ou a nova prática: penhora sobre receita.

As modalidades de garantias, aliadas à ausência de critério quanto a sua aplicabilidade por alguns juízes, têm como característica a celeridade sem, contudo, respeitar o princípio norteador do direito, afastando o direito de defesa do executado.

Portanto, é esperado que uma empresa com capital, muitas vezes bloqueado com valor superior à execução, se veja compelida ao imediato pagamento, não cabendo à mesma a opção de defesa quanto ao valor em discussão, deparando-se com seu direito tolhido.

É importante frisar, a diferença existente entre as modalidades em discussão, qual seja: penhora on line, bloqueio e penhora sobre receita.

O Bloqueio e a penhora on line se confudem quanto a sua aplicabilidade por alguns magistrados, ferindo o limite de competência formulado junto ao Bacen Jud, quando transferem a ordem de bloqueio para conta judicial, gerando, pois, a penhora on line, extrapolando o limite dado ao aludido Convênio, visto que esse não contempla a penhora on line, mas tão somente bloqueio, que se consuma com o bloqueio do valor, porém, mantendo esse na conta do executado.

Em artigo publicado na LTR no. 9, de setembro de 2004, sob o título " Penhora ou bloqueio on line - questões de ordem prática- necessidade de aprimoramento", existe uma diferença conceitual entre bloqueio e penhora, no bloqueio, o valor permanece na mesma conta do executado, porém sem utilização, enquanto que na penhora on line há a retirada do bem da esfera patrimonial do devedor, transferindo-o para conta judicial.

A penhora on line, incontestavelmente ocupa o primeiro lugar na relação de preferência elencado no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6830/1980. Sua preferência na Justiça de Trabalho toma espaço de forma agressiva, visando os magistrados com ela, o favorecimento da execução mais rápida e eficaz em prol do hipossuficiente.

Essa modalidade de garantia da execução foi sendo ajustada e melhorada até atingir seu ápice, quando o Banco Central firmou convênios em 05 de março de 2002 com o TST, o chamado Bacen/Jud. Nele o magistrado se comunica por via eletrônica, diretamente com o Banco Central e procede com o pedido de bloqueio em qualquer conta corrente ou investimento do executado, facilitando a celeridade na execução.

Vale observar que, se o executado nomeia um bem à penhora que não seja dinheiro, sem que haja recusa justificada por parte do credor, não há porque de pronto determinar o juiz que se proceda à penhora de conta corrente de forma "on line". Essa visão restrita do juiz, no que se refere à celeridade na execução acaba também por violar as garantias constitucionais como: a preservação dos direitos patrimoniais; da livre-iniciativa e da função social da empresa, como geradora de emprego; e da própria economia nacional.

Acontece que a visão de celeridade na execução em prol do empregado, adotada em via de regra por alguns juristas, se sobrepõe ao princípio da execução menos onerosa para o devedor. Nesse mesmo diapasão, já decidiu o Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, in verbis:

" Na efetivação da penhora incumbe ao magistrado aferir as circunstâncias de cada caso concreto, e decidir com cautela e reflexão, mormente porque as normas instrumentais não possuem caráter absoluto, a ponto de afetarem a sobrevivência de uma firma ou o normal desenvolvimento produtivo do patrimônio do devedor ". (Agravo de Instrumento 438.283, 1ª. Câmara, Rel. Juiz Renato Sartorelli, jul. 18.09.95, in JUIS- Saraiva, no. 7).

Contudo, a prática desmedida por parte de alguns juristas viola as garantias de ampla defesa e do sigilo bancário, contrariando, ainda, os princípios do contraditório e da execução menos onerosa, conforme prevê o artigo 620 do CPC. Isso sem falar que é uma postura em favor de um empregado em detrimento da sobrevivências de várias famílias.

Certo que, ao invocar o princípio da execução menos onerosa, registra-se pensamentos doutrinários como:

Humberto Theodoro Júnior: " Toda execução deve ser econômica, isto é, deve realizar-se da forma que, satisfazendo o direito do credor, seja o menos prejudicial possível ao devedor. Assim, " quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor."

Alcides De Mendonça Lima: " ainda que a execução seja realizada como resultado do exercício de um direito do credor, para satisfazer à obrigação assumida pelo devedor, nem por isso o sujeito passivo deve ser inutilmente sacrificado, quando, por outro modo que não o usado pelo sujeito ativo, seja atingido o mesmo objetivo quanto à solvência da prestação. O interesse social e a finalidade ética do processo exigem, sem dúvida, que a dívida (em acepção ampla) seja totalmente adimplida. Mas, nem assim o credor tem o direito de agravar a situação do devedor, no curso da execução, escolhendo meio mais oneroso do que outro que possa alcançar o mesmo alvo quer por ignorância como, geralmente, por má-fé, com a intenção preconcebida de lesar o devedor. "

É fato incontroverso que, nada obstante, a penhora on line acarreta vários inconvenientes, sobretudo, o constrangimento excessivo. É certo que a penhora indiscriminada do montante do débito, em várias contas do executado, compromete sua imagem e sua atividade econômica.

Contudo, conforme se vê no artigo 883, da CLT: " a penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora", ao contrário do que reza o dispositivo legal, muitas vezes é efetivado o bloqueio de uma ou de várias contas bancárias, cujo saldo supera em muito o valor do crédito trabalhista, o que acarreta o excesso de execução, restando impedido o executado de movimentações, causando com isso prejuízos irreparáveis que vão desde multas, capital de giro, a demissão em massa de funcionários, isso a depender do montante e porte da empresa executada. Portanto, caracterizado está o abusivo desse ato, haja vista que não atende o princípio da economicidade da execução, previsto no art. 620, do CPC.

Contudo, a preservação da empresa deve sempre prevalecer, levando-se em consideração sua função social, sua contribuição para sociedade. É oportuno comentar que a função social da empresa motivou a recente alteração na lei que tratava da falência e concordata, oferecendo meios para se tentar a recuperação financeira da empresa.

Nesse particular, reina o entendimento jurisprudencial na Justiça do Trabalho, no sentido de admitir-se a penhora somente sobre parte da renda mensal ou faturamento da empresa, para que não haja comprometimento do desenvolvimento regular de suas atividades, além de garantir seu direito de ampla defesa.

Em se tratando de exceção, o TST tem em sede de Mandado de Segurança, no que tange à execução definitiva, exigido prova formal de que a penhora em conta comprometerá o funcionamento da empresa. Por outro lado, na execução provisória, a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, fere direito líquido e certo da parte devedora.

Para surpresa, surge a mais nova modalidade de penhora, a penhora sobre a receita da executada, de forma desmedida adotada por alguns magistrados, não só levando a empresa ao constrangimento, como também à paralização de suas atividades, haja vista que não existe funcionamento sem, contudo, existir movimentação de recursos.

Isso sem falar que a empresa não só tem receita penhorada, como também tem que contar com o risco de rescisão de contrato com o cliente, visto que certo é sua exposição negativa perante o cliente.

Na atualidade, o mercado é muito criterioso, e tamanho constrangimento será suficiente para comprometer uma relação de negócios, onde a reputação da pessoa jurídica será levada em consideração.

É importante registrar que essa modalidade de penhora fere sua ampla defesa, inviabiliza sua responsabilidade social, assim como compromete os recursos e interesse de uma coletividade, uma vez que a penhora de rendimentos é a penhora da própria empresa, configurando, pois, o fumus bonis iuris e periculum in mora.

Como é sabido, a penhora deve ser efetuada em casos excepcionais e desde que haja condições que assegurem a continuidade da atividade operacional e social da empresa, o que leva a crer que essa modalidade, mesmo em seu caráter excepcional, deve afastar a empresa-executada de risco no que se refere ao seu funcionamento e exposição perante seus clientes.

Ademais, destacamos que a justiça deve primar pelo princípio da razoabilidade, equilíbrio das relações e situação entre as partes. O STJ dita que o bloqueio não poderá causar danos aos empregados da empresa, sendo, pois, violado preceito constitucional. Não se deve dirimir a controvérsia de um demandante em detrimento de tantos outros empregados, ou seja, para qualquer ato que envolva uma coletividade, deve ser analisada sua aplicação de forma comedida e razoável.

Trabalho tecnológico - CLT deve ter cláusulas específicas sobre teletrabalho

Por Alan Balaban Sasson

O teletrabalho pode ser definido como toda forma de produção executada por uma pessoa ou um grupo de pessoas, com a utilização de meios tecnológicos, estando em lugar afastado da empresa ou indústria à qual pertençam munidos dos requisitos essenciais que vinculam a relação empregado/empregador.

Qualquer meio tecnológico que for utilizado deverá ter o seu correto uso descrito e demonstrado. O controle deste tipo de atividade deve ser realizado de forma transparente e definido através de contrato de trabalho.

Como forma de controle dos serviços executados a empresa pode utilizar programas onde há necessidade de acesso por meio de login, pois esses programas, podem ser operados de forma remota e marcam o tempo de uso e horários de acesso do usuário. Assim, medem o horário real de trabalho do funcionário. A empresa também pode bloquear números de telefone (celulares), usar programas que verificam o que é feito em determinado computador portátil, instalar câmeras etc. Cada caso deve ser analisado de forma separada e específica.

O controle por meio de programas informáticos (semelhantes aos de gestão empresarial) é o mais aconselhado para garantir a prestação de serviço, bem como para verificar a produtividade dos empregados. Também se podem usar programas voltados para área organizacional, como média de metas ou timesheet.

Se o empregador utilizar meios para controle que não são informados ao empregado e/ou que mantenham uma situação de constrangimento, ocorrerá à justa causa patronal e poderá o trabalhador requerer a rescisão indireta do contrato do trabalho. O mesmo vale pra o empregado que utilizar das ferramentas colocadas à sua disposição de forma inapropriada, podendo ensejar a justa causa.

O labor através do teletrabalho baseia-se em dois pilares: tecnologia e confiança. A empresa deve investir em tecnologia para manter boas condições de trabalho aos seus funcionários e para se precaver de futuras ações e fiscalizações trabalhistas. Já a confiança se pauta em princípio basilar do direito do trabalho e é inerente em qualquer tipo de contrato, seja em caso de teletrabalho ou de trabalho comum.

Os equipamentos utilizados devem ser de propriedade do empregador. Portanto, o material fornecido é “para” o trabalho e não “pelo” trabalho. Assim, todas as despesas são de responsabilidade do empregador e não do empregado. Esse é um ponto que deve ser analisado com muito cuidado.

Inicialmente, quando se fala de equipamentos para o trabalho, entende-se que o equipamento é da empresa, ou seja, é uma ferramenta de trabalho.

Assim, o empregado deve utilizar esse equipamento apenas para o seu ofício.

Se fornecidos ao empregado um computador portátil e um aparelho celular para trabalhar externamente, esse material é “para” o trabalho, bem como o e-mail do empregado é da empresa, a linha fornecida é da empresa etc. É completamente lícito o monitoramente desses instrumentos de trabalho visto que o custo pela utilização é da empregadora. Assim, se ocorrer qualquer desvio de função na utilização, o empregado poderá ser penalizado.

Entretanto, se o material é disposto ao empregado “pelo” trabalho, não há possibilidade jurídica de a empresa monitorar esse material.

Além disso, se não existir qualquer menção no contrato de trabalho sobre as formas de uso, o empregador não poderá requerer determinadas atitudes de seu funcionário.

Os direitos e deveres de ambos os lados são os dispostos na CLT, nos contratos e acordos coletivos de trabalho ou em lei específica. Dessa forma, torna-se clara a necessidade de constarem no contrato de trabalho cláusulas específicas para quem labora no regime de teletrabalho, o que deverá ser feito de forma solene e escrita, constando as obrigações de ambas as partes.




TRT baseia-se em prova indiciária para manter condenação de empresa por assédio sexual 

O assédio sexual é de difícil comprovação, pois quem o pratica utiliza linguagem corporal, como olhares, gestos, posturas e comportamentos representativos de apelo sexual. E, para tanto, se vale da sua posição hierárquica superior e abusa dos poderes de mando que lhe foram conferidos pelo empregador. Além disso, aquele que assedia procura se cercar de todo o cuidado na prática do ato, para que não seja denunciado por outras pessoas. Por isso, a 3a Turma do TRT-MG baseou-se na prova indiciária (todo e qualquer rastro ou vestígio relacionado a um fato comprovado que conduz, por meio de um raciocínio lógico, a outro fato, até então, desconhecido), para manter a condenação de uma empresa ao pagamento de indenização pelo assédio sexual praticado por um dos seus gerentes. 

A reclamada não se conformou com a sentença, sustentando que a empregada não conseguiu comprovar o alegado assédio sexual e ainda que o suposto assediador não era o seu superior hierárquico. Também alegou que não houve qualquer tipo de ameaça ou repreensão à trabalhadora. Mas, no entender do juiz convocado Milton Vasques Thibau de Almeida, houve, sim, prova do assédio noticiado pela empregada. As testemunhas declararam que o assediador, embora fosse encarregado do setor de limpeza e manutenção do período diurno, comparecia no período noturno, horário em que a reclamante trabalhava, e fazia, sim, ameaças de dispensa à empregada, durante os atos de assédio. Uma das testemunhas, inclusive, afirmou ter visto o encarregado tentando passar as mãos na reclamante várias vezes. 

No entender do magistrado, a declaração da própria testemunha da empresa, no sentido de que o encarregado foi dispensado, devido ao seu desempenho, já é uma prova indiciária de que a reclamada reconheceu o assédio sexual, por parte do empregado, e rescindiu o seu contrato de trabalho. Dessa forma, como foram constatados a conduta ilícita do encarregado do setor de limpeza e manutenção, o dano sofrido pela empregada e o nexo entre um e outro, o relator manteve a condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos morais, em razão do assédio sexual, no valor de R$20.000,00, no que foi acompanhando pela Turma julgadora. 

( RO nº 01647-2009-040-03-00-8 ) 

Grupo econômico que não adotou medidas de segurança é condenado a indenizar viúva e filhos de trabalhador acidentado 

No recurso analisado pela 9a Turma do TRT-MG, um grupo econômico pretendia convencer os julgadores de que não teve qualquer responsabilidade pelo acidente que levou à morte de um trabalhador. Isto porque, pela tese da ré, não lhe competia adotar medidas de segurança para a execução dos serviços, já que firmou contrato de empreitada com o trabalhador, um profissional autônomo e experiente. Nesse contexto, ele era o único responsável por eventuais acidentes que pudessem lhe acontecer. 

Mas, após análise das provas do processo, esse não foi o entendimento da maioria da Turma julgadora. Conforme explicou a desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, embora o grupo econômico tenha sustentado que o contrato existente entre as partes era de empreitada e que somente assinou a CTPS do trabalhador por coação do agente de inspeção do trabalho, não houve prova desse fato. A magistrada lembrou que as anotações da carteira de trabalho gozam de presunção juris tantum de validade, ou seja, podem ser desconstituídas por prova em sentido contrário, o que não ocorreu, no caso. Além disso, a alegada coação poderia ter sido enfrentada com a recusa, na forma disposta nos artigos 38 e 39, da CLT. Assim, a relatora considerou válido o registro do empregado, ainda que a ré tenha juntado ao processo o contrato de empreitada, assinado em data anterior. 

No caso, o laudo elaborado por empresa especializada e o Boletim de Ocorrência atestaram que o trabalhador estava realizando a pintura da parede externa da varanda do segundo pavimento do prédio, utilizando uma escada de madeira, que estava em cima da marquise. Como ele não usava nenhum equipamento de segurança contra quedas quando a escada, desprovida de sapatas de borracha, escorregou, o trabalhador caiu no asfalto e morreu na hora. Segundo a relatora, está clara a culpa do empregador, que descumpriu a sua obrigação, ao não adotar sequer uma única medida de segurança, que poderia ter poupado a vida do trabalhador. 

Considerando o ato ilícito do reclamado, o dano sofrido pela viúva e filhos, em razão da perda do marido e pai precocemente, a magistrada manteve o valor fixado pela sentença a título de indenização por danos morais, no montante de R$500.000,00, sendo R$200.000,00, para a viúva e R$100.000,00, para cada filho. Além disso, o reclamado foi condenado a pagar indenização por danos materiais, no valor de R$465,00, mensais, como complemento da pensão por morte recebida pela viúva até que ela complete 68 anos. 

( RO nº 01287-2009-001-03-00-1 )

